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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de Seguro de Vida em Grupo, com cobertura 

básica e adicionais, incluindo Assistência ou Auxílio Funeral, para os Empregados, Comissionados, 

Aposentados filiados à Fundação São Francisco, Aposentados, Presidente e Diretores da Codevasf. 

 
2. TERMINOLOGIAS E DEFINIÇÕES  
 
2.1. Acidente pessoal: o evento com data caracterizada, exclusivo e diretamente externo, súbito, 

involuntário, violento, e causador de lesão física, que, por si só e independente de toda e qualquer outra causa, 

tenha como consequência direta a morte, ou a invalidez permanente, total ou parcial, do segurado, ou que 

torne necessário tratamento médico, observando-se que: 

2.1.1. incluem-se nesse conceito: 

2.1.1.1. o suicídio, ou a sua tentativa, que será equiparado, para fins de indenização, a acidente pessoal, 

observada legislação em vigor; 

2.1.1.2. os acidentes decorrentes de ação da temperatura do ambiente ou influência atmosférica, quando a elas 

o segurado ficar sujeito, em decorrência de acidente coberto; 

2.1.1.3. os acidentes decorrentes de escapamento acidental de gases e vapores; 

2.1.1.4. os acidentes decorrentes de sequestros e tentativas de sequestros; e 

2.1.1.5. os acidentes decorrentes de alterações anatômicas ou funcionais da coluna vertebral, de origem 

traumática, causadas exclusivamente por fraturas ou luxações, radiologicamente comprovadas. 

2.1.2. excluem-se desse conceito: 

2.1.2.1. as doenças, incluídas as profissionais, quaisquer que sejam suas causas, ainda que provocadas, 

desencadeadas ou agravadas, direta ou indiretamente por acidente, ressalvadas as infecções, estados 

septicêmicos e embolias, resultantes de ferimento visível causado em decorrência de acidente coberto; 

2.1.2.2. as intercorrências ou complicações consequentes da realização de exames, tratamentos clínicos ou 

cirúrgicos, quando não decorrentes de acidente coberto; 

2.1.2.3. as lesões decorrentes, dependentes, predispostas ou facilitadas por esforços repetitivos ou 

microtraumas cumulativos, ou que tenham relação de causa e efeito com os mesmos, assim como as lesões 

classificadas como: Lesão por Esforços Repetitivos – LER, Doenças Osteo-musculares Relacionadas ao 

Trabalho – DORT, Lesão por Trauma Continuado ou Contínuo – LTC, ou similares que venham a ser aceitas 

pela classe médico-científica, bem como as suas consequências pós-tratamentos, inclusive cirúrgicos, em 

qualquer tempo; e 
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2.1.2.4. as situações reconhecidas por instituições oficiais de previdência ou assemelhadas, como "invalidez 

acidentária", nas quais o evento causador da lesão não se enquadre integralmente na caracterização de 

invalidez por acidente pessoal. 

2.2. Apólice: documento emitido pela sociedade seguradora formalizando a aceitação da cobertura 

solicitada pelo proponente, nos planos individuais, ou pelo estipulante, nos planos coletivos. 

2.3. Assistência funeral: é uma cobertura destinada a arcar com as despesas envolvendo o sepultamento 

do segurado quando de sua morte, sendo os serviços executados por prestadores indicados pela própria 

seguradora. 

2.4. Assistido: beneficiário em gozo do recebimento do capital segurado sob a forma de renda; 

2.5. Auxílio funeral: é o benefício pago uma única vez através de reembolso dos gastos referentes ao 

funeral, em caso de morte do segurado. 

2.6. Beneficiário: pessoa física ou jurídica designada para receber os valores dos capitais segurados, na 

hipótese de ocorrência do sinistro.  

2.7. Capital Segurado: Valor máximo para a cobertura contratada a ser pago pela sociedade seguradora na 

ocorrência do sinistro.  

2.8. Carência: período, contado a partir da data de início de vigência do seguro ou do aumento do capital 

segurado ou da recondução, no caso de suspensão, durante o qual, na ocorrência do sinistro, o segurado ou 

os beneficiários não terão direito à percepção dos capitais segurados contratados.  

2.9. Certificado individual: documento destinado ao segurado, emitido pela sociedade seguradora no caso 

de contratação coletiva, quando da aceitação do proponente, da renovação do seguro ou da alteração de 

valores de capital segurado ou prêmio; 

2.10. Coberturas de risco: coberturas do seguro de pessoas cujo evento gerador não seja a sobrevivência do 

segurado a uma data pré-determinada; 

2.11. Condições contratuais: conjunto de disposições que regem a contratação, incluindo as constantes da 

proposta de contratação, das condições gerais, das condições especiais, da apólice e, quando for o caso de 

plano coletivo, do contrato, da proposta de adesão e do certificado individual; 

2.12. Condições gerais: conjunto de cláusulas que regem um mesmo plano de seguro, estabelecendo 

obrigações e direitos, da sociedade seguradora, dos segurados, dos beneficiários e, quando couber, do 

estipulante;  

2.13. Condições especiais: conjunto de cláusulas que especificam as diferentes modalidades de cobertura 

que possam ser contratadas dentro de um mesmo plano de seguro.  

2.14. Consignante: pessoa jurídica responsável, exclusivamente, pela efetivação de descontos em folha de 

pagamento, correspondente aos prêmios devidos pelos segurados. 
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2.15. Contrato: instrumento jurídico firmado entre o estipulante e a sociedade seguradora, que estabelecem 

as peculiaridades da contratação do plano coletivo, e fixam os direitos e obrigações do estipulante, da 

sociedade seguradora, dos segurados, e dos beneficiários. 

2.16. Dependentes: São o cônjuge e os filhos, enteados e menores considerados dependentes econômicos 

do Segurado Principal, de acordo com a Legislação do Imposto de Renda, desde que não tenham vínculo com 

o Estipulante. 

2.17. Doenças ou Lesões Preexistentes: São as doenças ou lesões, inclusive as congênitas, contraídas pelo 

Segurado anteriormente à data de sua adesão ao Seguro, caracterizando-se pela existência de sinais, 

sintomas e quaisquer alterações evidentes do seu estado de saúde, e que eram de seu prévio conhecimento 

na data da contratação de Seguro. 

2.18. Estipulante: pessoa física ou jurídica que propõe a contratação de plano coletivo, ficando investida de 

poderes de representação do segurado, nos termos da legislação e regulação em vigor, sendo identificado 

como estipulante-instituidor quando participar, total ou parcialmente, do custeio do plano, e como estipulante-

averbador quando não participar do custeio.  

2.19. Evento Coberto: Acontecimento futuro, possível, lícito e incerto, de natureza involuntária e imprevisível, 

desde que ocorrido durante a validade da Apólice e que não esteja excluído pelas Condições Contratuais deste 

Seguro, em virtude do qual o Beneficiário pode receber o Capital Segurado previsto nas garantias contratadas.  

2.20. Garantias: Obrigações que a Seguradora assume perante o Segurado, através de suas Condições 

Contratuais, quando da ocorrência de um evento coberto contratado.  

2.21. Grupo segurado: Totalidade do grupo segurável efetivamente aceita e incluída na apólice coletiva.  

2.22. Grupo segurável: Totalidade das pessoas físicas vinculadas ao estipulante que reúne as condições 

para inclusão na apólice coletiva;  

2.23. Indenização: Valor, limitado ao Capital Segurado contratado, que a Seguradora deverá pagar ao(s) 

Beneficiário(s) quando da ocorrência de um evento coberto contratado.  

2.24. Início de Vigência: Data a partir da qual as coberturas de risco propostas serão garantidas pela 

sociedade seguradora.  

2.25. Médico: Profissional legalmente licenciado para a prática da Medicina. Não serão aceitos como Médico 

o próprio Segurado, seu Cônjuge, seus Dependentes, parentes consanguíneos ou afins, mesmo que 

habilitados a exercer a prática da Medicina.  

2.26. Período de cobertura: aquele durante o qual o segurado ou os beneficiários, quando for o caso, farão 

jus aos capitais segurados contratados;   

2.27. Proposta de adesão: documento com declaração dos elementos essenciais do interesse a ser 

garantido e do risco, em que o proponente, pessoa física, expressa a intenção de aderir à contratação coletiva, 

manifestando pleno conhecimento das condições contratuais; 
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2.28. Prêmio: Valor correspondente a cada um dos pagamentos destinados ao custeio do seguro.  

2.29. Reintegração do Capital Segurado: Recomposição do Capital Segurado após a ocorrência de um 

evento que gere pagamento parcial de Invalidez Permanente por Acidente.  

2.30. Riscos Excluídos: são aqueles riscos, previstos nas condições gerais e/ou especiais, que não serão 

cobertos pelo plano.  

2.31. Segurado Principal: Segurado que mantém vínculo legal comprovado com o Estipulante.  

2.32. Seguradora: Seguradora devidamente constituída e legalmente autorizada a operar no país, que 

assume os riscos inerentes às garantias contratadas, nos termos das Condições Contratuais do Seguro 

contratado.  

2.33. Sinistro: Ocorrência do risco coberto, durante o período de vigência do plano de seguro.  

2.34. Vigência da Apólice: Período no qual a Apólice de Seguro está em vigor.  

2.35. Vigência da Cobertura Individual: Período durante o qual o segurado ou os beneficiários, quando for o 

caso, farão jus aos capitais segurados contratados.  

 
3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
3.1. Critério de Julgamento: Menor Prêmio Anual Global 
 
3.2. O valor do Prêmio Anual Global, custo previsto do contrato, foi estimado, no valor de R$ 5.940.936,74, 

conforme planilha de custo constante do anexo VIII deste termo, considerando a taxa apresentada na cotação 

de preço realizada em novembro/2018, e a fórmula abaixo: 

 

Capital Segurado: 70 x 1.442,32 e 70 x 3.122,20 

PMI = Taxa x Capital Segurado/10  

PMG = PMI x Quantidade de Empregados por referência do capital segurado 

PAG = PMG (Grupo Segurado) x 12 

 

Onde: 

 

PAG = Prêmio Anual Global 

PMI = Prêmio Mensal Individual 

PMG = Prêmio Mensal Global 

Capital Segurado = 70 vezes o salário do nível B01 (R$ 1.442,32) e 70 vezes o salário do nível M01 (R$ 

3.122,20) 

12 = número de meses do ano 

Quantidade de Empregados: Quantitativo por referência do nível salarial. 

Grupo Segurado estimados da Codevasf – 2120 

Taxa Mensal do Seguro = % (quatro casas decimais) 
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3.3. O critério da escolha da proposta a ser aplicado é o de menor prêmio anual global, traduzido pela 

menor taxa a ser aplicada, considerando 2.120 segurados e que tiver atendido a todas as exigências do Edital. 

 
4. LOCAL DE ENTREGA 

4.1. As garantias do Seguro previstas nestas condições aplicam-se para eventos cobertos ocorridos em 

qualquer parte do globo terrestre.  

4.2. A cobertura de morte abrange a morte do segurado em qualquer parte do globo terrestre, sendo o 

serviço de sepultamento ou cremação restrito ao território brasileiro, porém com a prestação de serviço de 

traslado de qualquer parte do mundo até o município de moradia habitual no Brasil.  

 
5. DA COBERTURA 
 

5.1. COBERTURA BÁSICA 

5.1.1. Morte Natural  

5.2. COBERTURAS ADICIONAIS:  

5.2.1. INDENIZAÇÃO ESPECIAL POR ACIDENTE (IEA) 

5.2.1.1. Em caso de Morte Acidental, o Capital Segurado corresponderá ao dobro da cobertura básica. 

5.2.2. INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE (IPA) 

5.2.2.1. Em caso de invalidez permanente total ou parcial por acidente (IPA), o Capital Segurado corresponderá 

ao da cobertura básica. 

5.2.2.2. A cobertura de invalidez permanente por acidente garante o pagamento de uma indenização relativa à 

perda, à redução ou à impotência funcional definitiva, total ou parcial, de um membro ou órgão por lesão física, 

causada por acidente pessoal coberto. 

5.2.2.3. Após conclusão do tratamento, ou esgotados os recursos terapêuticos disponíveis para recuperação, e 

constatada e avaliada a invalidez permanente quando da alta médica definitiva, a Seguradora deve pagar uma 

indenização, de acordo com os percentuais estabelecidos na Tabela aprovada pela SUSEP.  

5.2.2.4. Não ficando abolidas por completo as funções do membro ou órgão lesado, a indenização por perda 

parcial é calculada pela aplicação, à percentagem prevista na Tabela aprovada pela SUSEP para sua perda 

total, do grau de redução funcional apresentado. 

5.2.2.5. Na falta de indicação exata do grau de redução funcional apresentado, e sendo o referido grau 

classificado apenas como máximo, médio ou mínimo, a indenização será calculada, na base das percentagens 

de 75%, 50% e 25% respectivamente. 

5.2.2.6. Quando do mesmo acidente resultar invalidez de mais de um membro ou órgão, a indenização deve 

ser calculada somando-se as percentagens respectivas, cujo total não pode exceder a 100% (cem por cento).  
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5.2.2.7. Havendo duas ou mais lesões em um mesmo membro ou órgão, a soma das percentagens 

correspondentes não pode exceder à da indenização prevista para sua perda total.  

5.2.2.8. Para efeito de indenização, a perda ou maior redução funcional de um membro ou órgão já defeituoso 

antes do acidente, deve ser deduzida do grau de invalidez definitiva.  

5.2.2.9. Se, depois de pagar indenização por invalidez permanente por acidente, verificar-se a morte do 

segurado em consequência do mesmo acidente, a importância já paga por invalidez permanente deve ser 

deduzida do valor do capital segurado por morte.  

5.2.2.10. A invalidez permanente prevista nesta cobertura deve ser comprovada através de declaração médica.  

5.2.2.11. A aposentadoria por invalidez concedida por instituições oficiais de previdência, ou assemelhadas, 

não caracteriza por si só o estado de invalidez permanente.  

5.2.2.12. No caso de divergências sobre a causa, natureza ou extensão de lesões, bem como a avaliação da 

incapacidade relacionada ao segurado, a sociedade seguradora deverá propor ao segurado, por meio de 

correspondência escrita, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da contestação, a constituição 

de junta médica.  

5.2.2.13. A junta médica será constituída por 3 (três) membros, sendo um nomeado pela Seguradora, outro 

pelo Segurado e um terceiro, desempatador, escolhido pelos dois nomeados.  

5.2.2.14. Cada uma das partes pagará os honorários do médico que tiver designado; os do terceiro serão 

pagos, em partes iguais, pelo segurado e pela sociedade seguradora. 

5.2.2.15. O prazo para constituição da junta médica será de, no máximo, 15 (quinze) dias a contar da data da 

indicação do membro nomeado pelo Segurado.  

5.2.2.16. O ressarcimento das despesas efetuadas no exterior deve ser realizado com base no câmbio oficial 

de venda da data do efetivo pagamento realizado pelo Segurado, respeitando-se o limite de cobertura 

estabelecido, atualizado monetariamente nos termos da legislação específica.  

5.2.3. INVALIDEZ FUNCIONAL PERMANENTE TOTAL POR DOENÇA (IFPD) 

5.2.3.1. Em caso de invalidez funcional permanente total por doença (IFPD), o Capital Segurado corresponderá 

ao da cobertura básica.  

5.2.3.2. A cobertura de invalidez funcional permanente total por doença garante o pagamento de indenização 

em caso de invalidez funcional permanente total, consequente de doença, que cause a perda da existência 

independente do segurado.  

5.2.3.3. É considerada perda da existência independente do segurado a ocorrência de quadro clínico 

incapacitante que inviabilize de forma irreversível o pleno exercício das relações autonômicas do segurado. 

5.2.3.4. Consideram-se também como total e permanente inválidos, para efeito da cobertura de Invalidez 

Funcional Permanente Total por Doença, os segurados portadores de doença em fase terminal atestado por 

profissional legalmente habilitado.  
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5.2.3.5. Se, da análise de qualquer enfermidade e respectivo enquadramento, na condição de Doença 

Terminal, resultar dúvida e não houver acordo, entre o Segurado e a Seguradora, a questão será, 

obrigatoriamente, analisada por junta médica, composta por três peritos médicos, de especialidade que 

corresponda ao caso clínico. Dois membros serão designados, individualmente, por cada uma das partes que 

pagará os honorários do médico que tiver designado. Os honorários do terceiro médico serão pagos, em partes 

iguais, pelo segurado e pela Seguradora, de acordo com a normatização da SUSEP. 

 
6. DA ASSISTÊNCIA OU AUXÍLIO FUNERAL 
 
6.1. A Assistência ou o Auxílio Funeral serão prestados pela seguradora para as providências necessárias 

em caso de falecimento do Segurado mediante opção pelos beneficiários do procedimento a ser tomado. 

6.2. O Auxílio funeral garante o reembolso dos gastos referentes ao funeral, em caso de morte do 

segurado. Os beneficiários pagam as despesas com o serviço de funeral para o segurado e depois apresentam 

as notas fiscais das despesas à seguradora para reembolso dos gastos. Conforme as condições contratuais, o 

reembolso poderá ser feito a quem assumiu o custo e de livre escolha do prestador de serviço, até o limite do 

capital segurado estabelecido no item 6.3. 

6.3. A Seguradora prestará os serviços mencionados no item 6.2. até o limite de 2 x o valor de referência 

M01 (R$ 3.122,20) do Plano de Cargos e Salários da CODEVASF = R$ 6.244,40 (Seis mil, duzentos e 

quarenta e quatro reais e quarenta centavos) – Base Outubro/2018, sendo o valor atualizado 

concomitantemente sempre que a Codevasf proceder ajustes e correções no salário do M01. 

6.4.  A Assistência funeral é um serviço complementar ao contrato de seguro, sem direito a reembolso das 

despesas ao(s) beneficiários(s) nem à livre escolha para prestação dos serviços. Estes são executados por 

prestadores indicados pela seguradora, sem considerar o limite do valor estipulado no item 6.3, sendo o valor 

necessário para a execução do funeral. 

6.5. Os serviços de atendimento da Assistência Funeral serão prestados no Brasil e no Exterior via Central 

de Assistência Funeral à disposição 24 (vinte e quatro horas) por dia.  

6.6. Coberturas da assistência funeral:  

a) Assessoria para as formalidades administrativas: Suporte ao usuário e acionamento da funerária mais 

próxima, para que a mesma providencie tudo que for necessário para a execução do funeral;  

b) Preparação do corpo;  

c) Urna mortuária;  

d) Capela;  

e) Ornamentação;  

f) Carro funerário;  

g) Sepultamento ou cremação;  
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h) Taxa de sepultamento;  

i) Taxa de cremação;  

j) Atestado de óbito;  

k) Locação de jazigo;  

l) Passagens para um membro da família, em caso de viagens;  

m) Traslado do corpo; e  

n) Transmissão de mensagens.  

6.7. Somente será permitido subcontratação para os serviços de assistência ou auxílio funeral. 

 

7. DOS RISCOS EXCLUÍDOS 
 
7.1. Estão expressamente excluídos de todas as garantias deste Seguro os eventos ocorridos em 

consequência: 

7.1.1. Do uso de material nuclear para quaisquer fins, incluindo a explosão nuclear provocada ou não, bem 

como a contaminação radioativa ou exposição a radiações nucleares ou ionizantes; 

7.1.2. De atos ou operações de guerra, declarada ou não, de guerra química ou bacteriológica, de guerra 

civil, de guerrilha, de revolução, agitação, motim, revolta, sedição, sublevação ou outras perturbações da 

ordem pública e delas decorrentes, exceto se decorrente de prestação de serviço militar, da utilização de meio 

de transporte mais arriscado, da prática de esporte ou atos de humanidade em auxílio de outrem;  

7.1.3. De atos ilícitos dolosos praticados pelo Segurado, pelo Beneficiário ou pelo representante, de um ou de 

outro;  

7.1.4. De danos causados por atos ilícitos dolosos praticados por dirigentes e administradores da 

CODEVASF, pelos Beneficiários e pelos respectivos representantes;  

7.2. Além dos riscos mencionados no subitem 7.1, estão também excluídas das garantias de IEA e IPA do 

Seguro:  

7.2.1. Os acidentes ocorridos em consequência:  

7.2.1.1. Direta ou indireta de quaisquer alterações mentais consequentes do uso do álcool, acima dos 

limites permitidos pela legislação vigente, de drogas, de entorpecentes ou de substâncias 

tóxicas;  

7.2.1.2. As perturbações e intoxicações decorrentes da ação de produtos químicos, drogas ou 

medicamentos, salvo quando prescritos por médico, em decorrência de acidente pessoal 

coberto. 
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8. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1. Poderão participar da presente licitação empresas do ramo, pertinente e compatível com o objeto desta 

licitação, que atendam às exigências do TR e seus anexos. 

 
8.1.1. SUBCONTRATAÇÃO 
 
8.1.1.1. Somente será permitido subcontratação para os serviços de assistência ou auxílio funeral. 

 
8.1.2. PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
8.1.2.1. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão participar desta licitação em condições 

diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo declarar, 

em campo próprio no sistema eletrônico, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos estabelecidos em seu 

art. 3º, e que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da referida Lei 

Complementar. 

 
8.1.3. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 
 
8.1.3.1. Não será permitida a participação de consórcio. 
 
 
9. PROPOSTA  
 
9.1. As propostas de preços deverão conter o preenchimento das seguintes informações: 
 

a) Preenchimento da planilha abaixo, conforme modelo constante do anexo VII, que é parte integrante 

deste Termo de Referência, com uma taxa única e mensal a ser aplicada ao presente seguro composta 

de 4 (quatro) casas decimais: 

 

REFERÊNCIA CAPITAL 
SEGURADO 

Qt de 
Empregados 

CAPITAL 
SEGURADO 

TAXA 
MENSAL 

DO 
SEGURO 

PRÊMIO MENSAL 
INDIVIDUAL (PMI) 

PRÊMIO MENSAL 
GLOBAL (PMG) 

PRÊMIO ANUAL 
GLOBAL (PAG) 

70 X B01 (R$ 1.442,32) - 
APOSENTADOS 96  R$    100.962,40     R$                                  R$                          

70 X B01 (R$ 1.442,32) - 
EMPREGADOS 367  R$     100.962,40     R$                                   R$                             

70 X M01 (R$ 3.122,20) - 
APOSENTADOS 247  R$    218.554,00     R$                                   R$                            

70 X M01 (R$ 3.122,20) - 
EMPREGADOS 1410  R$    218.554,00     R$                                  R$                          

TOTAL DE SEGURADOS 2120          R$                       
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b) Com a indicação de credenciado junto à Codevasf com os dados: nome, endereço completo, RG e 

CPF para praticar atos na licitação. 
 

9.2. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados a partir da data estabelecida 
para entrega das mesmas, sujeita a revalidação por idêntico período. 

 

9.3. O grupo segurável para efeito de proposta corresponde ao quadro total da empresa mais os 

aposentados existentes na apólice atual, totalizando 2120 empregados destes 1777 (1773 empregados e 

comissionados + 3 diretores e 1 presidente – Anexo III), 343 aposentados (Anexo IV) com seguro na apólice 

anterior, da CODEVASF que poderão ser reduzidos ou aumentados devido a admissões, demissões ou 

afastamentos, sem que por esses motivos a Contratada tenha direito a qualquer reclamação ou indenização. 

9.4. Considerando que a adesão é mediante opção informamos que o grupo segurado no contrato vigente é 

de 1287 empregados destes 944 empregados e comissionados (Anexo II), 343 aposentados (Anexo IV). 

9.5. A alteração do quadro é regulamentado e aprovado pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão. 

9.6. O critério da escolha da proposta a ser aplicado é o de menor prêmio anual global, traduzido pela 

menor taxa a ser aplicada, considerando 2.120 segurados e que tiver atendido a todas as exigências do Edital. 

 

10. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇAO  
 
10.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
 
10.1.1. Comprovação de registro e regularidade expedido pela SUSEP - Superintendência de Seguros 

Privados, que ateste que o licitante está legalmente autorizado a operar com Seguros de Vida em Grupo. 

10.1.2. Atestado(s) de capacidade técnica, em nome da licitante, expedido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que caracterize que a licitante prestou ou vem prestando serviços de Seguro de Vida em 

Grupo, para empresa com um efetivo mínimo de mínimo de 50% (cinquenta percentual) do grupo segurado 

solicitado, sendo este de 1060 segurados. 

10.1.3. Declaração de ciência da obrigatoriedade de comprovação na assinatura do contrato, o cadastramento 

junto ao Ministério do Planejamento com o código ativo de consignatária, conforme modelo constante do Anexo 

VI, para fins de lançamentos consignados junto ao sistema de gestão de pessoas do Poder Executivo Federal, 

conforme Decreto nº 8.690 de 11/03/2016. 

 
11. DO CAPITAL SEGURADO 

 
11.1. O Capital Segurado da Cobertura Básica terá dois cálculos: 
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11.1.1. Para os empregados e aposentados que recebem abaixo do nível M01, o cálculo será 70 vezes o 

salário do nível B01 (R$ 1.442,32), do Plano de Cargos e Salários da CODEVASF = R$ 100.962,40 (cem mil, 

novecentos e sessenta e dois reais e quarenta centavos) - Base Outubro/2018. 

11.1.2.  Para os empregados, comissionados, aposentados, Presidente e Diretores que recebem do nível M01 

para cima, o cálculo será 70 vezes o salário do nível M01 (R$ 3.122,20) do Plano de Cargos e Salários da 

CODEVASF = R$ 218.554,00 (Duzentos e dezoito mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais) – Base 

Outubro/2018. 

11.2. Para todas as coberturas deste seguro, o pagamento da indenização será realizado sob a forma de 

pagamento único.  

 
12. DA ACEITAÇÃO 
 
12.1. A partir da data de início de vigência da Apólice, a Seguradora assumirá todos os riscos inerentes aos 

segurados deste Contrato, inclusive aqueles que eventualmente estejam ou venham a ser afastados para 

tratamento de saúde.  

12.2. Contemplará, mediante opção, os Empregados, Comissionados, Aposentados filiados à Fundação São 

Francisco, Aposentados, Presidente e Diretores da Codevasf. 

12.3. Todos os meses a CODEVASF irá encaminhar a relação nominal a Seguradora e as novas adesões 

serão aceitas sem limite de idade e sem restrições ao estado de saúde dos segurados. 

12.4. A relação nominal, no início da vigência da Apólice, levará em consideração os empregados segurados 

em Dezembro/2018, do contrato anterior, após confirmação de adesão dos atuais segurados e baixa de 

eventuais desistências, como também novas adesões que deverão ser aceitas nas mesmas condições 

estabelecidas no item 12.3. 

12.5. Os aposentados que irão aderir no início da vigência serão os existentes em dezembro/2018 na apólice 

anterior. 

 
13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
13.1. O crédito pelo qual ocorrerá a despesa do presente contrato consta na proposta orçamentária da 

Codevasf para o exercício de 2019, a ser alocado no seguinte PTRES 089684, à conta de crédito do programa 

de trabalho 04.122.2111.2000.0001 – Administração da Unidade – Nacional – Custeio Administrativo da 

Codevasf. 

 
14. PRAZO DE EXECUÇÃO  
  
14.1. A duração do Seguro será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato.  
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14.2. A prestação dos serviços de Seguro poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, com 

vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a 60 (sessenta) 

meses, mediante Termo Aditivo, caso haja interesse das partes.  

14.3. Caso a seguradora não tenha interesse em renovar a apólice, deverá comunicar ao Estipulante 

mediante aviso prévio de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias que antecedam o final de vigência da apólice.  

 
15. FORMAS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
15.1. DO CUSTEIO MENSAL DO SEGURO 
 
15.1.1. O custeio do seguro é contributário e não contributário conforme quadro abaixo: 
 

TIPO DE SEGURADO 
PARTICIPANTE 

DO CUSTEIO 
PERCENTUAL DO CUSTEIO 

Empregados, comissionados, Presidente e 

Diretores da Codevasf 
ESTIPULANTE 50% 

SEGURADO 50% 

Aposentados filiados a Fundação São 

Francisco e Aposentados NÃO filiados a 

Fundação São Francisco. 

ESTIPULANTE 100% 

Empregados, Comissionados, Presidente e 

Diretores Afastados por motivo de saúde 
ESTIPULANTE 100% 

  

15.1.2. Empregados, comissionados, Presidente e Diretores da Codevasf são totalmente contributário 100% 

(cem por cento) do prêmio, sendo 50% (cinquenta por cento) pago pela Codevasf e 50% (cinquenta por cento) 

pago pelo empregado através de consignação em folha de pagamento de responsabilidade da contratada e 

nos casos de não consignação o pagamento será através de Guia de Recolhimento da União diretamente para 

Codevasf, sendo de responsabilidade da Codevasf a gestão do respectivo recolhimento e pagamento. 

15.1.3. Aposentados filiados a Fundação São Francisco são totalmente contributário 100% (cem por cento) do 

prêmio, mas descontados em folha de pagamento na Fundação São Francisco e repassados pela Codevasf a 

Seguradora, sendo de responsabilidade da Codevasf a gestão dos respectivos recolhimentos e pagamentos. 

15.1.4. Aposentados não filiados a Fundação São Francisco, serão totalmente contributário, 100% (cem por 

cento) pago pelos empregados através de Guia de Recolhimento da União diretamente para Codevasf, sendo 

de responsabilidade da Codevasf a gestão dos respectivos recolhimentos e pagamentos. 

15.1.5. Os Empregados, Comissionados, Presidente e Diretores afastados em licença previdenciária, conforme 

Acordo Coletivo de Trabalho, durante o período em que o mesmo permanecer nessa condição, não pagará os 
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50% (cinquenta por cento) do prêmio mensal individual, sendo de responsabilidade da Codevasf o pagamento 

dos 100% (cem por cento) para a Seguradora. 

 

15.2. DO PAGAMENTO DE PRÊMIOS 
 
15.2.1. O Estipulante processará, mensalmente, até o 5º (quinto) dia útil, a Relação de Segurados integrantes 

deste Seguro, ativos e aposentados, contendo CPF, matrícula siape, nome do segurado, data de nascimento, 

salário base, capital segurado, prêmio mensal, data de adesão, status do segurado (Ativo, Aposentado, 

Fundação, INSS), referente ao mês vigente da competência da cobertura do seguro. 

15.2.2. Na Relação de Segurados o Estipulante informará a Seguradora o valor total do prêmio apurado para 

efeito de faturamento e cobrança referente ao grupo segurado. 

15.2.3. A seguradora após recebimento da Relação de Segurados apresentará a nota fiscal/fatura, 

acompanhada de quadro demonstrativo mensal do número de vida e capital segurado, a ser apresentada a 

Codevasf até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao de competência da cobertura do seguro para 

pagamento mensal do prêmio do seguro. 

15.2.4. A fórmula de apuração para pagamento do prêmio mensal global dar-se: 

VP= VMEF * (% D) 

onde: 

VP = Valor a Pagar; 

VMEF = Valor Mensal Efetivamente Fornecido; 

%D = Percentual de taxa de administração proposto pelo licitante, em valor decimal. 

15.2.5. Os pagamentos dos prêmios mensais globais serão efetuados em reais, mensalmente, mediante a 

apresentação dos documentos de cobrança, devidamente atestados pela CODEVASF 

15.2.6. Para efeito de pagamento será observado o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data 

final do período de adimplemento da parcela devida. 

15.2.6.1. Atendido ao disposto nos itens anteriores, a CODEVASF considera como data final do período de 

adimplemento, a data útil seguinte à data de entrega do documento de cobrança no local de pagamento do 

fornecimento/serviço, a partir da qual será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento, conforme 

estabelecido no Artigo 9º do Decreto nº 1.054, de 07 de fevereiro de 1994. 

15.2.7. O processo de pagamento só será providenciado após a constatação da regularidade da Certidão 

Negativa de Débito – CND, comprovando regularidade com o INSS; do Certificado de Regularidade de Débitos 

– CND - CRF, comprovando regularidade com o FGTS; e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT, comprovando a inexistência de débitos trabalhistas. 

15.2.7.1. A condição de regularidade deve ser mantida durante toda a vigência contratual. 
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15.2.8. As faturas/Notas Fiscais só serão liberadas para pagamento após aprovadas pela Gerência de Gestão 

de Pessoas, e deverão estar isentas de erros ou omissões, sem o que, serão, de forma imediata, devolvidas à 

Contratada para correções com a imediata suspensão da contagem do prazo para pagamento. 

15.2.8.1. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação. Esse fato não será gerador de direito de multa, reajustamento de preços ou a atualização 

monetária.  

15.2.9. A Codevasf fica reservada o direito de rejeição dos serviços caso os mesmos não estejam em perfeitas 

condições e de acordo com as especificações estipuladas. 

 
16. REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
 
16.1. Os capitais segurados de todo o grupo segurado serão atualizados automaticamente, sempre que o 

Estipulante proceder ajustes e correções nos salários B01 (R$ 1.442,32) e M01 (R$ 3.122,20), referência 

Outubro/2018, da Codevasf. 

16.2. As atualizações de capitais segurados abrangem também os empregados que, em vida, receberam 

indenização parcial decorrente de acidente. 

 

17. DA TAXA 

 

17.1. A taxa única e mensal a ser aplicada ao presente seguro será composta de 4 (quatro) casas decimais, 

devendo ser apresentada no Termo de Proposta. 

 

18. REVISÃO DAS TAXAS 

 

18.1. A taxa de administração será fixa e irreajustável e incidirá sobre o valor bruto da cada fatura referente 

ao fornecimento do benefício Seguro de Vida em Grupo. 

 

19. DA LIQUIDAÇÃO DE SINISTROS 
 

19.1. As indenizações de sinistros deverão ser pagas no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir 

da data da entrega da documentação à Seguradora.  

19.2. No caso de solicitação de documentação complementar, devidamente justificada, o prazo constante do 

item anterior será suspenso, e a contagem do novo prazo passará a prevalecer a partir da data de entrega da 

documentação solicitada. A nova contagem irá iniciar de onde parou até o limite de 30 dias corridos, a partir da 

data de entrega da documentação à Seguradora. 

19.3. O não cumprimento do prazo do item 19.1, implicará na aplicação de juros de mora de 2% (dois por 

cento) ao mês, incidentes sobre o capital segurado do empregado, sem prejuízo de sua atualização.  
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19.4. Considera-se como data do evento, para efeito de determinação do capital segurado, quando da 

liquidação dos sinistros:  
 
a) no caso de Morte Natural, aquela vigente na data do óbito;  
 
b) nos casos de Morte Acidental e Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente (IPA), aquela vigente na 

data do acidente;  
 
c) nos casos de Invalidez Funcional Permanente Por Doença (IFPD), aquela indicada na declaração médica; 

 

19.5. É vedada a inclusão de cláusula nas condições contratuais que disponha sobre a fixação de prazo 

máximo para a comunicação de sinistro. 

19.6. Em caso de ocorrência de sinistro, o Empregado, ou quem suas vezes fizer, deverá comunicar 

diretamente à Codevasf a ocorrência do sinistro para ser orientado dos procedimentos, documentos e prazos 

necessários para a liquidação do sinistro para assim ser encaminhado a Seguradora. 

19.7. A Seguradora será responsável pelo pagamento de sinistro aos beneficiários, não cabendo a Codevasf 

pagamento ou recebimento de nenhum valor referente a liquidação do sinistro. 

19.8. A Seguradora deverá disponibilizar uma central de atendimento ao cliente, via internet ou por telefone, 

24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por semana, sem qualquer ônus adicional para a Codevasf, 

para os segurados e beneficiários entrarem em contato em relação a assistência ou auxílio funeral, como 

também tirarem dúvida em relação a documentação, acompanhamento de solicitações e pagamento de 

sinistro. 

 
20. DA CARÊNCIA 
 
20.1. Este Seguro não está sujeito à carência. 

 
21. DA CESSAÇÃO DA COBERTURA 

 

21.1. As coberturas de cada segurado cessam automaticamente nas seguintes situações: 

21.1.1. Pagamento de Indenização em caso de Morte do segurado. 

21.1.2. Pagamento da Indenização em caso de Invalidez Funcional Permanente Total por Doença (IFPD). 

21.1.3. Quando o segurado solicitar sua exclusão da apólice. 

21.1.4. Quando o segurado deixar de contribuir com sua parte no prêmio. 

21.1.5. Ao final do prazo de vigência da apólice, se esta não for renovada, respeitando o período 

correspondente ao prêmio integralmente pago para os riscos em curso. 

21.1.6. Em caso de cancelamento da apólice, segundo as regras estabelecidas nestas condições contratuais. 

21.1.7. O pagamento da indenização decorrente de Invalidez Parcial por Acidente não isenta o Segurado e o 

Estipulante da obrigação de continuar pagando os respectivos prêmios mensais do seguro.  
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22. FISCALIZAÇÃO 
 
22.1. A fiscalização dos serviços será feita diretamente pela Codevasf através de servidor formalmente 

designado, a quem compete verificar se a Seguradora está executando os trabalhos, observando o contrato e 

os documentos que o integram. 

22.2. A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a Seguradora, inclusive rejeitando serviços que 

estiverem em desacordo com a Apólice, obrigando-se desde já a Contratada a assegurar e a facilitar o acesso 

da Fiscalização, aos serviços e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão. 

22.3. A fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado dentro 

dos termos da Apólice, dando conhecimento do fato à Área de Administração, responsável pela execução do 

contrato. 

22.4. Cabe à fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer 

penalidade contratual. A fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório 

com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor. 

22.5. Das decisões da fiscalização, poderá a Seguradora recorrer à Área de Administração, responsável pelo 

acompanhamento da Apólice, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos 

a multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula. 

22.6. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a Seguradora da integral 

responsabilidade pela execução do objeto da Apólice. 

22.7. A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do contrato, se o Licitante 

vencedor mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certidões 

comprobatórias. 

22.8. Fica assegurado aos técnicos da CODEVASF o direito de, a seu exclusivo critério, acompanhar, 

fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou através de terceiros, da execução dos 

fornecimentos prestados pelo licitante vencedor, com livre acesso ao local de trabalho para obtenção de 

quaisquer esclarecimentos julgados necessários à execução dos fornecimentos. 

 
23. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
23.1. A contratada deverá apresentar, por ocasião da assinatura contratual, comprovante de cadastramento 

junto ao Ministério do Planejamento com o código ativo de consignatária. 

23.2. Responsabilizar-se integralmente pela emissão da Apólice do Seguro, no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da publicação do contrato, a qual deverá retratar fielmente todas as condições do Edital e seus 

anexos.  
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23.3. Disponibilizar um Manual do Segurado, eletronicamente ou pela internet, com os procedimentos em 

caso de sinistro e orientações referentes às documentações necessárias para cada cobertura, bem como 

disponibilizar os formulários para liquidação de sinistro. 

23.4. Emitir Certificado Individual de Seguro em papel, cartão ou disponibilizar pela internet para os 

empregados da CODEVASF e enviar para a Codevasf, no início do seguro e em cada uma das renovações 

contendo as condições contratadas como dados do segurado, as datas de início e término de vigência do 

seguro, cobertura, capital segurado de cada cobertura contratada, dados da Apólice e registro do processo na 

SUSEP. 

23.5. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação durante toda a validade 

do contrato. 

23.6. A Seguradora deverá disponibilizar uma central de atendimento ao cliente, via internet ou por telefone, 

24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por semana, sem qualquer ônus adicional para a Codevasf, 

para os segurados e beneficiários entrarem em contato em relação a assistência ou auxílio funeral, como 

também tirarem dúvida em relação a documentação, acompanhamento de solicitações e pagamento de 

sinistro. 

23.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CODEVASF ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de a 

CODEVASF fiscalizar seu acompanhamento;  

23.8. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução do contrato, como impostos, 

contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas e, ou quaisquer outras que forem devidas, quer em relação 

à prestação dos serviços, quer em relação aos empregados;  

23.9. Trabalhar o objeto desta licitação, dentro da melhor técnica, bem como se adequar por sua conta e 

responsabilidade, as possíveis alterações de sistema ou mesmo quantitativas de empregados;  

23.10. Prestar esclarecimentos à CODEVASF sobre eventuais atos ou fatos desabonadores noticiados que a 

envolvam, independentemente de solicitação;  

23.11. Manter sigilo absoluto sobre qualquer informação adquirida em virtude da execução do contrato, não 

podendo, sob qualquer pretexto, utilizá-la para si, divulgar, revelar, reproduzir ou dela dar conhecimento a 

terceiros, responsabilizando-se em caso de descumprimento das obrigações assumidas, por eventuais perdas 

e danos e sujeitando-se às cominações legais;  

23.12. Corrigir, sob suas expensas, no total ou em parte, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

problemas ou incorreções resultantes da prestação da contratada;  

23.13. Executar diretamente o objeto do futuro contrato decorrente desta licitação, vedada a subcontratação, 

exceto para assistência ou auxílio funeral.  

23.14. Liquidar os sinistros nos prazos e nas formas definidas no Termo de Referência. 
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23.15. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto desta 

licitação, sem previa autorização da Codevasf. 

23.16. A contratada deverá investir em medidas de promoção da ética e de prevenção da corrupção que 

contribuam para um ambiente mais íntegro, ético e transparente no setor privado e em suas relações com o 

setor público, comprometendo-se a atuar contrariamente a quaisquer manifestações de corrupção, atuando 

junto a seus fornecedores e parceiros privados a também conhecer e cumprir as previsões da Lei 

12.846/2013,do Decreto nº 8.420/15, da lei 13.303/2016, e da Politica de Integridade da Codevasf, abstendo-

se, ainda, de cometer atos tendentes a lesar a Administração Pública, denunciando a prática de irregularidades 

que tiver conhecimento por meios dos canais de denúncias disponíveis. 

 
24.  OBRIGAÇÕES DA CODEVASF 
 
24.1. Fornecer à Seguradora todas as informações, esclarecimentos, documentos e condições necessárias à 

plena cobertura do seguro objeto deste Contrato;  

24.2. Gerir e fiscalizar a fiel execução do contrato, além de comunicar a contratada sobre qualquer alteração 

ou irregularidade na execução deste, bem como eventuais necessidades relacionadas ao bom desempenho da 

prestação de serviços;  

24.3. Supervisionar a execução do contrato e atestar as Notas Fiscais correspondentes, por intermédio de 

comissão ou servidor designado pela Administração; 

24.4. Aplicar à Seguradora as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis;  

24.5. Proporcionar todas as facilidades para que a licitante vencedora possa cumprir suas obrigações dentro 

das normas e condições contratuais.  

24.6. Rejeitar no todo ou em parte os serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela 

empresa licitante vencedora.  

24.7. Processar, mensalmente, a Relação de Segurados, com vistas ao pagamento do prêmio 

correspondente.  

 
25. CONDIÇÕES GERAIS 
 
25.1. É Estipulante desta Apólice a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do 

Parnaíba – CODEVASF, CNPJ: 00399857/0001-26. 

25.2. O Grupo Segurável é composto de: Empregados, Comissionados, Presidente, Diretores da Codevasf, 

Aposentados filiados à Fundação São Francisco e Aposentados não filiados à Fundação São Francisco que 

optarem em aderir ao Seguro de Vida em Grupo. 

25.2.1. A cobertura relativa aos segurados ativos no momento do desligamento por aposentadoria de tempo de 

contribuição, invalidez ou idade, não sofrerá descontinuidade desde que o mesmo, opte em continuar no 
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seguro, que não tenha recebido o seguro por invalidez permanente e serão aceitos nas mesmas condições 

estabelecidas para novas adesões, conforme item 12.2 e 12.3. 

25.2.2. Os aposentados relacionados na nova apólice, no momento da assinatura do contrato, serão os 

optantes pelo seguro de vida em grupo vigente atualmente, não sendo permitido o ingresso de aposentados, já 

desligado da empresa e que não seja segurado. 

25.2.3. Em caso de demissão, que não caracterize aposentadoria, com perda de vínculo empregatício com a 

empresa, o empregado será excluído do seguro. 

25.3. Na operacionalização do presente seguro será utilizado formulário da empresa contratada. 

25.4. A Codevasf ficará responsável pela guarda do documento mantendo à disposição da Seguradora 

sempre que necessário e solicitado por esta. 

25.4.1. Não tendo o formulário preenchido, serão aceitos os Termos de Nomeação e Alteração de 

Beneficiários ou Proposta de Adesão das empresas com contratos anteriores de 2013 a 2018 (Metropolitan Life 

Seguros, Icatu Seguros e Mapfre Vida). 

25.5. O segurado poderá alterar seus beneficiários a qualquer tempo, mediante o preenchimento de 

formulário. 

25.6. A ausência de beneficiários designados pelo segurado será considerado como beneficiários aquele 

enquadrado como herdeiro legal conforme previsto no Código Civil Brasileiro em vigor. 

25.7. A falta de preenchimento do formulário de adesão não se constituirá em impedimento para liquidação 

do sinistro, não sendo admitida, portanto, a alegação de dúvida quanto aos beneficiários como razão para 

retardamento da liquidação. 

25.8. Os serviços objeto deste Termo de Referência serão executados com fiel observância a este 

instrumento e com as normas de regulamentação da SUSEP e legislação vigente. 

25.9. A última fatura paga de outubro/2018 no contrato atualmente vigente com a empresa Mapfre Vida S/A 

foi no valor de R$ 162.617,32, referente a 1287 vidas, com uma taxa de administração 0,6570%. 

 
26. ANEXOS 
 
São ainda, documentos integrantes deste Termo de Referência, CD-ROM contendo: 
 

- Anexo I – Justificativa 

- Anexo II – Relações de empregados, comissionados, diretores e presidente da CODEVASF da apólice 

atual; (GRAVADO EM ARQUIVO SEPARADO) 

- Anexo III – Relações de empregados, comissionados diretores e presidente da CODEVASF do quadro 

total; (GRAVADO EM ARQUIVO SEPARADO) 

- Anexo IV – Relação de Aposentados; (GRAVADO EM ARQUIVO SEPARADO)  



 

Ministério da Integração Nacional 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 

Área de Gestão Administrativa e Suporte Logístico - AA 
 

22 

Fls.: ____________________ 

Proc.: 59500.001265/2018-74 

________________________ 

- Anexo V – Relação de Sinistros – 2013 a 2018; (GRAVADO EM ARQUIVO SEPARADO) 

- Anexo VI – Modelo de Declaração para a situação prevista no subitem 10,13; 

- Anexo VII – Termos de Proposta e 

- Anexo VIII – Planilha de Custos  

 

 

Responsável pelas informações:  
 
 
 

 

CARLOS EDUARDO MOREIRA DOS SANTOS 

Chefe da Unidade de Benefícios e Saúde Ocupacional – AA/GGP/UBS 

 
De acordo:  
    
 
 
 

SANE REJANE MACIEL BAPTISTA 
Gerente de Gestão de Pessoas – AA/GGP 

 
Aprovado: 
 
 
 

PLÁCIDO CARDOSO DE MELO JÚNIOR 
Gerente-Executivo da Área de Gestão Administrativa e Suporte Logístico – AA 
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ANEXO I 

JUSTIFICATIVAS 

Da necessidade da contratação 
 
A necessidade da contratação deve-se ao fato do atendimento ao Acordo Coletivo de Trabalho 2017/2018, 

cláusula décima primeira, em que determina que a CODEVASF manterá o Seguro de Vida em Grupo. 

O contrato com a Mapfre Vida S/A teve vigência de 12(doze) meses (01/01/2017 a 31/12/2017), prorrogado por 

mais 12(doze) meses, de 01/01/2018 a 31/12/2018.  

Em agosto de 2018, após consulta, a referida empresa manifestou interesse pela renovação, porém 

condicionou a renovação a um reajuste de 39,84% da taxa, o que não é possível devido a Cláusula Quinta do 

Contrato – Reajustamento dos preços: “5.1 Quanto a taxa de administração será fixa e irreajustável e incidirá 

sobre o valor bruto de cada fatura referente ao fornecimento do benefício Seguro de Vida em Grupo”, sendo 

assim necessário a abertura de um novo processo licitatório. 

Diante do exposto não será renovado o contrato atualmente vigente, sendo necessária a realização de 

licitação. 

 
Da adoção pelo uso do PREGÃO ELETRÔNICO 
 
A modalidade de licitação é Pregão Eletrônico considerando que se trata de serviço comum e visa ampliar a 

competição, permitindo a obtenção de um melhor preço pela administração, com a possibilidade de lances e 

negociação direta pelo pregoeiro, conforme art. 1º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.  

O essencial para a eficácia da licitação, é que o escopo do serviço seja bem definido e especificado de forma 

precisa e suficiente para identificar o produto final a ser obtido. O termo de Referência e Especificações 

Técnicas definem de forma criteriosa e objetiva o escopo do serviço que serão contratados. 

 
Permite Participação de Consórcios: Não. Por se tratar de objeto único, onde não há necessidade de 

envolvimento de empresas com diferentes especialidades para prestação do serviço.  

As empresas atuantes no mercado preenchem os requisitos necessários para atender o objeto da contratação, 

bem como para ocorrer a esperada competitividade. 

 
Critério de Julgamento: Menor preço.  
 
Sustentabilidade Ambiental: Serão atendidos os requisitos previstos na legislação aplicável que estabelece 

como diretrizes de sustentabilidade critérios e práticas para a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável por meio das contratações realizadas pela administração pública federal direta, autárquica e 

fundacional e pelas empresas estatais. 
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ANEXO II 

Relações de empregados, comissionados, diretores e presidente da CODEVASF da 
apólice atual (Gravado em arquivo separado) 
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ANEXO III 

Relações de empregados, comissionados diretores e presidente da CODEVASF do 
quadro total (Gravado em arquivo separado) 
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ANEXO IV 
 

Relação de Aposentados  

 (Gravado em arquivo separado)  
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ANEXO V 
 

Relação de Sinistros – 2013 a 2018 

 (Gravado em arquivo separado) 
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ANEXO VI 

Modelo de Declaração para a situação prevista no subitem 10.1.3 
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ANEXO VI 
 

Modelo de Declaração para a situação prevista no subitem 10.1.3 

 

 
   A Licitante _____________________________________, CNPJ/MF n.º 

_________________________________, por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as 

penalidades da Lei, que apresentará por ocasião da assinatura contratual, comprovante de cadastramento 

junto ao Ministério do Planejamento, com código ativo de consignatária, para fins de lançamentos consignados 

junto ao sistema de gestão de pessoas do Poder Executivo Federal, conforme Decreto nº 8.690 de 11/03/2016. 

 
 
 

Local, data 
 
 

_______________________________ 
Assinatura do representante legal 

 

Nome:    ______________________________ 

 
Função: ______________________________ 
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Anexo VII  

 Termo de Proposta 
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Anexo VII  

TERMO DE PROPOSTA  

 
À 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – 
CODEVASF 
Edifício Sede da CODEVASF, Setor de Grandes Áreas Norte – SGA/Norte, Quadra 601, Conjunto I – 
Brasília – DF 
 
Prezados Senhores, 

 
Tendo examinado os documentos de licitação, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta para o 

Edital n.º XX/2018  que tem por objeto Contratação de empresa para prestação de serviços de 

Seguro de Vida em Grupo, com cobertura básica e adicionais, incluindo Assistência ou Auxílio 

Funeral, para os Empregados, Comissionados, Aposentados filiados a Fundação São Francisco, 

Aposentados, Presidente e Diretores da Codevasf, e que está em conformidade com o referido Edital 

e seus Anexos, bem como com as especificações constantes em nossa proposta, pelo Prêmio Anual 

Global de  R$_______(_______), com uma taxa de ____%. 

 
 

REFERÊNCIA 
CAPITAL SEGURADO 

Quantidade 
de 

Empregados 
CAPITAL 

SEGURADO 

TAXA 
MENSAL 

DO 
SEGURO 

PRÊMIO MENSAL 
INDIVIDUAL (PMI) 

PRÊMIO MENSAL 
GLOBAL (PMG) 

PRÊMIO ANUAL 
GLOBAL (PAG) 

70 X B01 (R$ 
1.442,32) - 

APOSENTADOS 96  R$    100.962,40     R$                                  R$                          

70 X B01 (R$ 
1.442,32) - 

EMPREGADOS 367  R$     100.962,40     R$                                   R$                             

70 X M01 (R$ 
3.122,20) - 

APOSENTADOS 247  R$    218.554,00     R$                                   R$                            

70 X M01 (R$ 
3.122,20) - 

EMPREGADOS 
 

1410  R$    218.554,00     R$                                  R$                          

TOTAL DE 
SEGURADOS 2120          R$                       

 
 
Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde a 

data fixada para abertura das propostas, ou seja___/___/___, e representará um compromisso que 

pode ser aceito em qualquer data antes da expiração desse prazo. 
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Até que seja assinado o Contrato correspondente, esta proposta será considerada um contrato de 

obrigação entre as partes. 

Obrigamo-nos, ainda, a aceitar a decisão que for tomada pela CODEVASF, relativamente à escolha 

da Proposta mais vantajosa e reconhecemos que este processo de seleção não cria nenhum vínculo 

entre a CODEVASF e esta empresa e que não nos caberá nenhum direito a indenização ou 

compensação caso seja rejeitada nossa proposta ou revogada esta licitação. 

Mesmo que este vínculo ocorresse, aqui declinamos de qualquer direito dele decorrente, 

renunciando a quaisquer reclamações, agora e a qualquer tempo, sendo os termos desta declaração 

estendido a herdeiros e sucessores. 

 

Na oportunidade, credenciamos junto à CODEVASF o(a) Sr.(ª) __________________, carteira de 

Identidade n.º _________________, Órgão Expedidor ____________, CPF n.º________________, 

residente e domiciliado(a) na rua_____________________, n.º_____, bairro__________, na cidade 

de_________, Estado de______________, ao(à) qual outorgamos os mais amplos poderes para 

praticar atos no presente processo licitatório. 

 

Declaramos, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos a licitação em pauta. 

Declaramos, ainda mais, nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital 

e seus Anexos e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos incidentes sobre o 

fornecimento objeto deste Edital. 

 
 
 
Atenciosamente, 

 
 

______________________________________ 
FIRMA LICITANTE/CNPJ 

 
_________________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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Anexo VIII  

 

 Planilha de Custos  
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Anexo VIII  

 Planilha de Custos  

 

 

 

EMPRESAS 
PRÊMIO ANUAL GLOBAL 

(PAG) 

Empresa 1  R$     4.726.101,84  

Empresa 2  R$     5.369.284,32  

Empresa 3  R$     7.727.424,06  

PRÊMIO ANUAL GLOBAL MÉDIO PARA 2.120 SEGURADOS  R$     5.940.936,74  
 Pesquisa realizada em Novembro/2018. 

 

 

 


